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de crédito e outros créditos em nove níveis de risco, levando em consideração fatores e premissas como atraso, 

demais fatores e premissas da Resolução nº 2.682 do Conselho Monetário Nacional (CMN), sendo “AA” o risco mínimo 

créditos de liquidação duvidosa represente a melhor estimativa do Banco quanto as perdas da carteira. Devido à 
relevância do saldo das operações de crédito e de outros créditos com características de concessão de crédito e ao grau 
de julgamento relacionado à estimativa de provisão necessária para créditos de liquidação duvidosa, consideramos este 
como um dos principais assuntos para a nossa auditoria. 
Como nossa auditoria conduziu esse assunto
Avaliamos o desenho e a efetividade dos controles internos relevantes, e com o auxílio dos nossos especialistas em tec-
nologia de informação avaliamos os controles chave automatizados relacionados aos processos de aprovação, registro, 

ratings das operações de crédito e de outros créditos com características de concessão de 
crédito, bem como, as metodologias internas de avaliação dos níveis de risco (“ratings”) das operações que suportam 

créditos de liquidação duvidosa. Nós também avaliamos, com base em amostragem, se o Banco atendeu aos requisitos 

notas explicativas, estão de acordo com as regras aplicáveis.
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima sumarizados, consideramos aceitável o nível de 

-

negociados e para os quais os preços e parâmetros de mercado não estão disponíveis, a determinação do valor de 

assuntos para a nossa auditoria.
Como nossa auditoria conduziu esse assunto
Avaliamos o desenho e a efetividade dos controles internos relevantes, e com o auxílio dos nossos especialistas em tec-
nologia de informação avaliamos os controles chave automatizados do processo de aprovação pelo Banco das premis-

utilizados e recalculamos os valores das operações. Analisamos também se as divulgações efetuadas nas demonstra-

Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima sumarizados, consideramos aceitável a mensu-

-
nanceiro são determinadas pela natureza das ações e pelo julgamento do Banco, considerando a opinião dos assessores 
jurídicos, com base nos elementos do processo, complementadas pela experiência de demandas semelhantes. Devido 
a essa avaliação realizada pelo Banco envolver estimativas complexas e relevantes para a mensuração e divulgação 
das Provisões para Passivos Contingentes, consideramos este como um dos principais assuntos para a nossa auditoria.

Como nossa auditoria conduziu esse assunto
Avaliamos o desenho e a efetividade dos controles internos chave do Banco relativos à aprovação do cálculo das 
provisões e executamos procedimentos que incluíram a análise, por amostragem, da adequação da mensuração e 

risco processual das causas de assuntos e valores relevantes, bem como dados e informações históricas. Analisamos 
-

tratados pelo Banco, bem como avaliamos os valores envolvidos e probabilidade de perda ou êxito indicada pelos seus 

com as regras aplicáveis e fornecem informações sobre a natureza, exposição e valores provisionados ou divulgados 
relativas aos principais processos em que o Banco está envolvido.
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos, consideramos aceitáveis o nível de 

-

montante de R$ 1.237.061 mil, substancialmente oriundos de diferenças temporárias, cuja constituição e realização 
estão suportadas por estudo técnico que demonstra as estimativas de capacidade de realização futura. Devido ao grau 

-

Como nossa auditoria conduziu esse assunto
Analisamos o estudo técnico de realização dos créditos tributários disponibilizado pelo Banco. Adicionalmente, exami-
namos, a razoabilidade e consistência dos dados e premissas utilizados na preparação desses documentos, tais como 
desfechos de processos judiciais, estimativa da efetivação de perdas e recuperação de operações de créditos, entre 

créditos tributários. Os nossos procedimentos incluíram também a avaliação das divulgações efetuadas pelo Banco nas 

Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima descritos, consideramos que, no tocante à sua 
-

Outros assuntos
Demonstração do valor adicionado

elaborada sob a responsabilidade da administração do Banco, cuja apresentação é requerida de acordo com as normas 

“Base para opinião com ressalva”, essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente preparada, em todos 

A administração do Banco é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. 
-

quer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
-

nistração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações 

relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no relatório da administração 
somos requeridos a comunicar esse fato. Conforme descrito na seção “Base para opinião com ressalva” acima, não foi 

cálculos do potencial desembolso para suportar as saídas futuras que serão requeridas quando do desfecho da ação 
judicial e da conclusão do processo de liquidação dos planos de benefícios. Consequentemente, exceto quanto à referida 
limitação de escopo, não temos nada a relatar.
 

acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 

continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 

Banco ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança do Banco são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elabora-

de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que uma auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-

Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 

causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 

distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 

Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de au-

internos do Banco.
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas

divulgações feitas pela Administração.
Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 

uma incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 

condições futuras podem levar o Banco a não mais se manter em continuidade operacional.

o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 

Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas re-


